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PREFEITUR A DO MUNI CI PIO DE AG UDOS
ESTADO DE sAo PAULO

DECRETO E.§i!;, ~ II ~ OUTUBRO~ 1m

Dispõe que se observe na ex ecução da Lei ' unic i 

pa1 nQ 1. 250 , de 26 de outubro de 1976 , a di scri

~nação da RECEITA e da DESPESA const ant es das

Tabel as anexas .

-

O Dout or M:TONIO CONDI , Prefeito M~cipal de Agudos , Es

tado de são Paulo , no uso das atribuições que lilC conferem o art i go 39 ,

inciso V, da Lei Orgânica dos Muni c í pi os ,

D E C R E T A:

Artigo lQ - Na execução do Orçament o do ~unic ipi o para o

exercício de 1.977 , de que trata a Lei Uunicipal nQ 1 . 250 , de 26 de ou-- t ubro de 1976 , s erá observada a discriminação da RECEITA e da DE SPESA -

c onstantes da s Tabe l as explicativas anexas a este Dec r eto .

Artigo 22 - Este Decreto entrará CD vi gor a 12 fpricc i r o )

- de janeiro de 1977 .

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em cont rár i o .-
-

-

-

- Prefei tura ~unicipal de Agudo°, 27 40 outubro de 197 6 .
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